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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA Nº 11

DE 13 DE JANEIRO DE 2026

Prorrogar a vigência  do Grupo de Trabalho de Padronização e 
Recebimento de Medicamentos, Materiais Médico-Hospitalares, 
Instrumental  Cirúrgico,  Material  Odontológico e Equipamentos 
Médicos  e  Odontológicos do  Instituto  de  Promoção  e  de 
Assistência  à  Saúde  dos  Servidores  do  Estado  de  Sergipe  – 
IPESAÚDE.

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de 
Sergipe – IPESAÚDE, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 64 da Lei nº. 
9.226, de 28 de junho de 2023;
Considerando o Decreto nº 90, de 24 de maio de 2022, que estabelece normas sobre constituição e/ou 
composição de Comissões ou Grupos de Trabalho, e respectiva concessão de Adicional de Participação 
em  Comissão  de  Trabalho  Técnico  ou  de  Adicional  de  Trabalho  Técnico  Científico,  no  âmbito  da 
Administração  Direta  e  Indireta;  Considerando  a  autorização  do  CRAFI  manifestada  na  ata da  1ª 
Reunião Ordinária, realizada em 12 de Janeiro de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar a vigência do Grupo de Trabalho de Padronização e Recebimento de Medicamentos, 
Materiais Médico-Hospitalares, Instrumental Cirúrgico, Material Odontológico e Equipamentos Médicos 
e Odontológicos no âmbito do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde dos Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, iniciando em 1º de Janeiro a 31 de Março de 2026.

Art. 2º –  O Grupo de Trabalho em referência, constituído nos termos do Art. 1º, é composto por 05 
(cinco) membros, abaixo elencados, sendo presidida pelo membro indicado no inciso I:
I. Ana Paula Santos Costa, CPF nº XXX.415.795-XX;
II. Tatiana Barreto de Jesus Alves, CPF n.° XXX.576.765-XX;
III. Nathalia Nabuco Majela Sousa Araujo, CPF nº. XXX.301.515-XX;
IV. Luciana Souza Trindade, CPF nº. XXX.933.465-XX;
V. Renata Franco Silveira Maluf, CPF nº XXX.551.375-XX.

Art. 3º – O presidente designado nesta Portaria, fica assegurado um adicional mensal de participação 
no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), e aos demais membros do Grupo de Trabalho, fica assegurado 
o adicional no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a ser pago mensalmente, sem prejuízo de sua 
remuneração e das demais vantagens pecuniárias relativas ao exercício do cargo efetivo investido.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

Aracaju, 13 de janeiro de 2026
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